
 

 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 31/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

 
 

Edital de Pregão Eletrônico para REGISTRO DE 

PREÇOS OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE ARTESANATO, EXPEDIENTE E MATERIAL 
PERMANENTE, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME 

DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
O Município de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento dos 

interessados que estará realizando a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2026,  

para REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor preço, modo de disputa aberto, através do site 

https://www.bllcompras.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 29/04/2026, com 
início às 08:30, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 

14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 065/2022, de 09 de setembro de 2022, bem 

como as condições a seguir estabelecidas: 
 

 

1- DO OBJETO: 

O objeto do presente Edital é: 

 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ARTESANATO, 

EXPEDIENTE E MATERIAL PERMANENTE, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 
Itens: 

Ite

m 

Unid./Quant. Descrição  

1.  60 pacotes Agulha para costura manual nº 01, 09, nº 10 e nº 11. Cada embalagem 
deverá conter identificação do produto, ser própria para manuseio (costura 

manual), resistente e de boa duração. Pacote com 20 unidades. 15 pacotes 

por tamanho.  

Valor de Referência: R$ 4,18 

2.  
80 unidades Agulha para Crochê, material alumínio, coloridas. Tamanho 04mm e 

tamanho 06mm. 40 agulhas por tamanho. 

Valor de Referência: R$ 5,07 

3.  
10 rolos Algodão hidrófilo, em rolo, 500gr, macio, absorvente, livre de resíduos 

químicos.  

Valor de Referência: R$ 14,26 

4.  
02 unidades Aparelho de som conexão MULTI BLUETOOHT, TV SOUND SYNC, rádio 

AM/FM e portas USB. 120WRS. 58 de altura, 22 de largura e 26 de 

https://www.portal/


profundidade.  

Valor de Referência: R$ 515,00 

5.  
150 unidades 

 

Apontador plástico tamanho jumbo, formato retangular com apoio lateral 
para os dedos, lâminas em aço inoxidável, sem depósito, com 01 furo, 

retangular. Fabricado em material resistente. 

 
Valor de Referência: R$ 0,19 

 

6.  
03 unidades Ar condicionado, Split, 9000 BTUs, função INVERTER, frio. 

Valor de Referência: R$ 2944,83 

7.  
10 pacotes Argola com corrente para chaveiro pacote c/100 unidades. 

Valor de Referência: R$ 14,01 

8.  
50 Pacotes Balão bexiga de aniversário nº 9, liso. Disponível no mínimo nas cores 

branco, preto, vermelho, amarelo, azul, verde e rosa. Na contratação será 

informada a cor que deverá ser fornecida. Pacote contendo 50 unidades de 

balão. 

Valor de Referência: R$ 10,48 

9.  
40 pacotes 

Balão Cromado Metalizado, nº 08, liso, pacote com 50 unidades. Cores: 
laranja cromado metalizado, lilás cromado metalizado, verde cromado 

metalizado, preto cromado metalizado. 10 pacotes por cor. 

Valor de Referência: R$ 10,88 

 

10.  
40 unidades Banheira para bebê, Plástico, capacidade 20 litros, com abertura para saída 

de água, cores verde e branca. 20 unidades por cor. 73C x 27L x 43A 

(centímetros). 

Valor de Referência: R$ 26,00 

11.  
50 pacotes Bastão cola quente – grosso. Pacote de 01kg. 

Valor de Referência: R$ 23,54 

12.  
20 unidades Betume da Judeia a base d'água 100 ml. 

Valor de Referência: R$ 9,65 

13.  
30 unidades Bloco de recados com aderência eletrostática 38mmX50mm, embalagem 

com 04 unidades (50folhas cada bloco) colorido. 



Valor de Referência: R$ 2,35 

14.  
30 blocos 

Bloco de recados com aderência eletrostática, não necessita de cola para 

ser fixado. Cada bloco deverá conter no mínimo 50 folhas, com tamanho 

mínimo de 75mmx75mm. Cores diversas. 

Valor de Referência: R$ 4,71 

15.  
200 unidades Bola de isopor, maciça, 100mm. Unidades. 

Valor de Referência: R$ 2,49 

16.  
02 pacotes Bola de isopor, oca, duas partes, 50mm e 100mm. Unidades. 50 unidades 

por tamanho. Pacote de 50 unidades. 

Valor de Referência: R$ 26,69 

17.  
50 pacotes Botão para roupas, com dois furos, 1 cm de diâmetro, unidade, cores: 

vermelho, rosa, verde claro, azul claro, branco, roxo, marrom e preto. 

Pacote com 40 unidades aproximadamente  

Valor de Referência: R$ 22,65 

18.  
1000 unidades Botão para roupa 24mm, com dois furos no mínimo, para utilização em 

artesanato. Formato redondo. Cores variadas. Não pode ser transparente. 

Valor de Referência: R$ 0,23 

19.  
05 caixas Branca natural, nº 40, escolar, caixa com 40 unidades. Não mancha o 

papel, caixa com identificação do produto. Não tóxica. 

Valor de Referência: R$ 9,12 

20.  
15 unidades Cadeira de escritório, giratória, preta, ESTILO PRESIDENTE, com 

rodinhas, descanso para braços, capacidade mínima de 90 kg, estofada, 5 

rodas, pés cromados, com rodízio, profundidade 60 cm, encosto fixo, 

acento regulável, ajuste de altura entre 108 e 119cm. Material da estrutura: 

PU; PVC; PLÁSTICO, AÇO, MADEIRA E ESPUMA. Espuma injetada. Cotação 

deverá apresenta foto do item, que acompanhe a descrição acima. Não 

serão aceitos itens divergentes. 

Valor de Referência: R$ 858,33 

21.  
04 kits Caixa de arquivo morto, deve acondicionar folhas tamanho a4 ou ofício sem 

amassar ou danificar a folha. Fabricado em KRAFT onda simples. Kit com 25 

unidades acondicionadas em embalagem resistente para não danificar o 

produto.  



Valor de Referência: R$ 52,50 

22.  
250 caixas Caixa de lápis de cor 24 cores - comprimento mínimo 170mm; diâmetro 

mínimo 6mm; diâmetro mínimo da mina 2mm. Os lápis deverão ser 

pintados na cor do grafite, com a marca do fabricante gravado no corpo do 

lápis. Composição do lápis: pigmentados aglutinantes, carga inerte e cera. 

Os lápis devem estar todos acondicionados dentro de uma caixa resistente. 

Produto com certificação do INMETRO.   

Valor de Referência: R$ 15,96 

23.  
150 unidades Caixa MDF com tampa separada, na cor cru, modelo caixa de sapato, 

medindo 15x15x5cm.  

Valor de Referência: R$ 7,50 

24.  
700 unidades 

Camiseta, malha fria, para personalização, gola V, com detalhe nas mangas 
e na gola, tecido composto por poliéster com viscose, sem formação de 

bolinhas. Material deve oferecer durabilidade e resistência, custo-benefício, 
frescor e leveza, versatilidade na aplicação de personalização. Cores e 

tamanhos serão fornecidas na solicitação do material. 

Valor de Referência: R$ 47,40 

25.  
10 caixas Caneta marca e desmarca texto, tinta decomposição fluorescente, caneta 

em corpo plástico, marca texto de um lado e desmarca texto em outro, 

comprimento mínimo de 150mm, várias cores.   

Valor de Referência: R$ 12,47 

26.  
10 caixas Caneta marca texto, tinta de composição especial fluorescente, ponta de 

poliéster chanfrada e corpo sólido de cor não transparente. Disponível no 

mínimo nas cores verde, amarela, laranja, rosa e roxo.  

Valor de Referência: R$ 7,71 

27.  
20 unidades Caneta Marcador de CD Duplo, com ponta fina (0,4mm) e ponta grossa 

(1,0mm). Cor: Preto. 

Valor de Referência: R$ 1,99 

28.  
100 unidades Caneta para tecido com ponta de poliéster. Resistente a lavagens. Cor: 

Preto, Vermelho, verde, rosa, azul, amarelo. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 4,41 

29.  
150 caixas Canetinha de uso escolar, caixa com 12 cores. 



Valor de Referência: R$ 12,48 

30.  
10 caixas Canetinha hidrográfica duas pontas, sendo um lado carimbo, estojo com 12 

cores. 

Valor de Referência: R$ 12,85 

31.  
50 pacotes Canudo, flexível, sanfonado, listrado, multicolorido, vermelho e branco, 

amarelo e branco, verde e branco, azul e branco etc., pacote com 100 

unidades.19,7x0,6cm. 

Valor de Referência: R$ 10,54 

32.  
10 pacotes Canudo, reto, colorido, biodegradável, 24cm, pacote com 800 unidades. 

Valor de Referência: R$ 15,13 

33.  
160 unidades Cartolina, dupla face, 150gr, 50x66cm. Cores: Branca, laranja, lilás, azul 

claro, verde claro, amarelo. 20 folhas por cor. 

Valor de Referência: R$ 1,00 

34.  
20 caixas Clips de aço galvanizado nº 2/0. Caixa contendo no mínimo 700 unidades 

de clips.   

Valor de Referência: R$ 9,46 

35.  
25 caixas Clips de aço galvanizado nº 4/0. Caixa contendo no mínimo 350 unidades 

de clips.   

Valor de Referência: R$ 8,47 

36.  
10 caixas Clips de aço galvanizado nº 6/0. Caixa contendo no mínimo 200 unidades 

de clips.   

Valor de Referência: R$ 7,61 

37.  
10 caixas Clips de aço galvanizado nº 8/0. Caixa contendo no mínimo 130 unidades 

de clips.   

Valor de Referência: R$ 8,92 

38.  
200 unidades Cobertor 1,80x2,20M casal, microfibra, toque macio, liso, dupla face. 



Valor de Referência: R$ 36,90 

39.  
100 unidades Cobertor tipo comum, manta, solteiro, microfibra, toque macio, liso, 

1,80x2,00M. 

Valor de Referência: R$ 27,78 

40.  
15 caixas Cola branca, escolar, atóxica, líquida, 40gr. Caixa com 10 unidades. 

Valor de Referência: R$ 0,75 

41.  
50 unidades Cola de EVA, 35g 

Valor de Referência: R$ 2,45 

42.  
50 unidades Cola de silicone 30 ml 

Valor de Referência: R$ 6,22 

43.  
50 unidades Cola gel para decoupagem, embalagem de 60 gramas. 

Valor de Referência: R$ 5,94 

44.  
120 unidades Cola glitter 23g, cores prata, dourado, vermelho, verde, azul, rosa, 20 

unidades de cada. 

Valor de Referência: R$ 1,28 

45.  
15 pacotes Conjunto de Pérola, 06mm, 08mm, 10mm pacote 500 Gr cada. Cores: 

06mm vermelho (5 pacotes); 08mm branca/marfim (05 pacotes); 10 mm 

rosé (05 pacotes). 

Valor de Referência: R$ 45,10 

46.  
10 pacotes Conta Acrílica (miçanga) com detalhe prateado, várias cores, tamanho 

entre 8mm a 12mm. Pacote com 500 gr. 05 pacotes de 8mm e 05 pacotes 

de 15mm. 

Valor de Referência: R$ 8,80 

47.  
10 caixas Copo plástico descartável 180 ml. Fabricado em polipropileno. Caixa com 

2500 copos.  

Valor de Referência: R$ 86,10 

48.  
05 caixas 

Copo térmico de isopor descartável. Capacidade para 180 ml. Caixa com 

1000 unidades. 

Valor de Referência: R$ 186,32 

 

49.  
8 rolos Corda sisal natural, 6,00 mm de espessura, oleado, 170 metros de 

comprimento (aproximadamente), para artesanato. Cor característica do 



material e 100% natural. 

Valor de Referência: R$ 26,73 

50.  
9 rolos Cordão de cetim (rabo de rato), 2mm, rolo com 50mt, cores: rosa, azul e 

branco. 3 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 25,00 

51.  
200 

Cuia de porongo, com pé de metal, medindo 15cm de altura 
(aproximadamente), bocal queimado de 08cm aproximadamente, 

profundidade de 10cm aproximadamente; vernizada, lisa, para artesanato. 
Capacidade aproximada de 250 ml. 

 

Valor de Referência: R$ 23,47 
 

52.  
05 unidades 

Dardos Jogo de dardos, com duplo alvo (dupla face), 06 dardos, 41x48, 

magnético, para pendurar na parede. 
 

Valor de Referência: R$ 58,90 

53.  
50 unidades Elástico chato, 10 mm, rolo de 10mt, cor branca. 

Valor de Referência: R$ 9,26 

54.  
20 caixas Elástico/borrachinha para dinheiro, caixa com 120 unidades, amarela, 

1,5mm largura, 2,00mm espessura, 8cm diâmetro. 

 Valor de Referência: R$ 18,24 

55.  
30 rolos Embalagem plástica para alimentos 01 kg com 100 unidades. Rolo. 

Valor de Referência: R$ 6,18 

56.  
30 rolos Embalagem plástica para alimentos 03 kg com 100 unidades. Rolo. 

Valor de Referência: R$ 14,93 

57.  
30 rolos Embalagem plástica para alimentos 05 kg com 100 unidades. Rolo.  

Valor de Referência: R$ 22,75 

58.  
225 metros Feltro – LARGURA 150CM 330GR/M2 100% POLIESTER. Cor Marrom escuro 

-20 metros, verde escuro – 20 metros; Laranja escuro – 10 metros; 

Vermelho escuro 10 metros; Branco – 100 metros, amarelo – 10 metros; 

Preto – 10 metros; bege 15 metros; amarelo ouro – 15 metros, lilás - 15 

metros. 

Valor de Referência: R$ 14,90 



59.  
50 cones Fio para costura máquina overloque. Cone 4500m. Branco, preto, creme, 

vermelho e cinza. 10 cones por cor. 

Valor de Referência: R$ 5,50 

60.  
28 rolos Fio Soutache para MACRAMÊ. 50 metros no rolo. CORES: Rosa Chá (02 

rolos), Cidreira (02 rolos); Preto (02 rolos); rosa pink (02 rolos); Amarelo 

(02 rolos); Roxo (02 rolos); Branco (02 rolos); Areia (02 rolos); Vermelho 

(02 rolos); Azul claro (02 rolos); Azul escuro (02 rolos); Verde (02 rolos); 

Verde escuro (02 rolos); Duna (02 rolos) 

Valor de Referência: R$ 34,47 

61.  
30 rolos Fita adesiva marrom, tipo crepe, kraft liso, resistente. Rolo. Material 

de expediente. 

Valor de Referência: R$ 7,80 

62.  
20 rolos Fita adesiva transparente, fabricada em polipropileno e material adesivo. 

Dimensões mínimas: 45mm x 45m. 

Valor de Referência: R$ 4,06 

63.  
60 rolos Fita cetim 15mmx50m – rolo, nº3. Cores: lilás, preta, dourada, azul claro, 

azul royal, vermelho, verde claro, verde escuro, roxo, amarelo, bege, 

laranja. 5 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 14,35 

64.  
32 rolos 

Fita Cetim 30mm, nº7, rolo 50 metros. Cor: laranja, preto, dourado, verde, 

azul, vermelho, lilás, roxo. 4 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 40,81 
 

65.  
30 rolos Fita Cetim 3mm, nº0. Para bordar com fita. Rolo 100 metros. Cores: azul 

claro, azul royal, verde folha, verde oliva, verde bandeira, rosa claro, pink, 

magenta, amarelo ouro, laranja, creme, branco, bege,  vinho, marrom. 02 

rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 12,09 

66.  
10 unidades 

 
Fita Adesiva Dupla face, 19mmX20m. 

 
Valor de Referência: R$ 15,67 

 

67.  
30 rolos Fita madeira, rolo 50 metros, 36mm. 

Valor de Referência: R$ 15,52 

68.  
30 rolos Fita mimosa de plástico, tipo fitilho, 5mm, rolo 50 mt cor branca, rosa, azul, 

verde, amarelo, vermelho. 02 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 2,23 

69.  
10 pacotes Folha imantada, adesivada, A4, pacote com 10 folhas. 



Valor de Referência: R$ 22,78 

70.  
100 pacotes Fralda descartável, pacote com 36 unidade, RN, ajuste flexível, diurno e 

noturno, Largura: 27cm Altura: 17cm Profundidade: 11cm.  

Valor de Referência: R$ 36,18 

71.  
250 caixas Giz de cera longo e grosso, caixa com 12 unidades, 112 gramas 

aproximadamente.  

Valor de Referência: R$ 4,51 

72.  
03 unidades 

Globo bingo nº2 Premium cromado completo com 75 bolas + 300 cartelas.  

ITENS INCLUSOS: 
1 Globo CROMADO Premium com Alta Qualidade no Acabamento 

1 Tabuleiro em Madeira de 6mm de Espessura com ótima Pintura e 
Acabamento  

2 Hastes Cromadas para o Globo 

75 Bolas Letradas e Numeradas Confeccionadas em MADEIRA e Processo 
de Impressão que Não Apaga os Números  

+ 300 Cartelas para Bingo 
 

Globo Tamanho Nº2 (Médio) 
Material: Metal CROMADO com Acabamento Premium 

Dimensões: Altura (25cm) x Largura (17cm) 

Tabuleiro Tamanho Nº2 (42cm x 30cm x 0,6cm) 
Feito com Placa de Fibra de Madeira de 6mm Numerado de (1 até 75) em 

Silk-Screen 
 

2 Hastes de Sustentação Cromadas com 21cm de Altura 

75 Bolinhas de MADEIRA Diâmetro 21mm (2,1cm) Impressão de Alta 
Durabilidade 

As Bolinhas são Numeradas e Letradas do 1 até 75 
+ 300 Cartelas sem Repetição para Bingo de 75 Bolas 

São 300 Folhas de Papel Tipo Jornal, cada Folha Possui 1 Cartela 
Dimensões da Folha: 8cm x 10cm 

 

Valor de Referência: R$ 176,06 

73.  
10 caixas Grampo 23/13, grampo em material metálico, galvanizado. Cor prata. Caixa 

com 5000 grampos. 

Valor de Referência: R$ 4,59 

74.  
30 caixas Grampo 26/6, grampo em material metálico, galvanizado. Cor prata. Caixa 

contendo no mínimo 5000 grampos. Cx. Material de expediente 

Valor de Referência: R$ 5,88 

75.  
30 pacotes Guardanapo para Decoupagem 33x33cm, estampas: animais, flores, 

utensílios domésticos, imagens de outono/inverno/verão/primavera, 

paisagens. Embalagem com 20 unidades. 

Valor de Referência: R$ 5,48 



76.  
500 unidades Guirlanda em MDF, circunferência 35cm, 27cm de furo. Peso 120Gr. Cor 

Cru. 

Valor de Referência: R$ 6,96 

77.  
100 unidades Haste flexível com ponta de algodão, embalagem com 150 unidades.  

Valor de Referência: R$ 3,92 

78.  
2000 unidades Laços de fita mosquitinho. 

Valor de Referência: R$ 0,69 

79.  
12 pacotes Lantejoula 6mm, pacote com 1000, cores Prata, Dourada, vermelha, 

Marrom, Verde, Azul, lilás. 02 pacotes por cor. 

Valor de Referência: R$ 3,86 

80.  
30 unidades Linha de costura para máquina, cone para costura reta, 4500 mt, cores: 10 

branca, 05 vermelho, 05 preto, 05 creme, 05 cinza. 

Valor de Referência: R$ 4,39 

81.  
05 caixas Linha de costura, cor branca e colorida, 91.4mt, caixa com 10, sendo 2 cx 

na cor branca e 3 cx na colorida. 

Valor de Referência: R$ 17,89 

82.  
05 rolos Manta acrílica gramatura 150, largura 1.40, rolo 20 metros.  

Valor de Referência: R$ 172,00 

83.  
20 rolos Manta de strass. 20x45cm. Dourada e prateada. Para artesanato. 10 rolos 

por cor. 

Valor de Referência: R$ 44,03 

84.  
20 unidades Marcador Permanente Marcador permanente, multiuso, ponta dupla.  

Valor de Referência: R$ 14,04 

85.  
200 caixas Massa de modelar caixa com 12 cores 130g  

Valor de Referência: R$ 2,49 

86.  
06 pacotes Meia pérola para colagem 8 mm (pacote c/ 100 peças). Cores: bege, rosa e 

azul. 02 pacotes por cor. 

 Valor de Referência: R$ 40,02   

87.  
02 pacotes Miçanga/conta acrílica, tamanho grande, tipo miçangão 9mm, cores 



sortidas pacote de 1kg. 

Valor de Referência: R$ 19,11 

88.  
10 unidades Óleo de máquina, branco, para overloque e costura reta. Embalagem de 

100ml. 

Valor de Referência: R$ 17,53 

89.  
100 unidades  Loção/Óleo hidratante de amêndoas, para bebê, 200ml. 

Valor de Referência: R$ 19,10 

90.  
10 pacotes Olho móvel (de boneca) para artesanato. Tamanho: 10mm. Pacote com no 

mínimo 100 unidades.  

Valor de Referência: R$ 6,43 

91.  
2000 (pares) Olhos resinados em adesivo vinil. Pode ser usado em biscuit, feltro, EVA e 

tecido. Cartela p tamanho mínimo 8x7mm. 

Valor de Referência: R$ 0,77 

92.  
50 pacotes Palito de churrasco, para artesanato, 25X3mm, pacote com 50 unidade. 

Valor de Referência: R$ 3,40 

93.  
50 pacotes Palito de picolé, ponta redonda, para artesanato, embalagem 100 

unidades. 

Valor de Referência: R$ 4,22 

94.  
250 unidades Papel celofane transparente incolor, tamanho mínimo de 80cm x 80cm.  

Valor de Referência: R$ 1,00 

95.  
120 rolos Papel crepom SUPER CREPE, cores: Vermelho –  Branco –  Preto –  

Azul claro –  rosa –  roxo –  amarelo – Verde claro –  Azul escuro –  

laranja – lilás – verde. 10 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 6,28 

96.  
50 pacotes 

Papel criativo, 180g/m², colorido, pacote com 32 folhas, indicado para 

técnicas de colagem e rasgação, recorte e colagem, trabalhos bi e 

tridimensionais, artesanato. Cores: Laranja, azul, preto, verde bandeira ou 
aproximado, roxo, vermelho, marrom, amarelo etc. 

 

 Valor de Referência: R$ 10,97 



97.  
200 unidades Papel de seda várias cores, folha de 48x64cm. 

Valor de Referência: R$ 0,46 

98.  
100 unidades Papel dupla face (colorset), tamanho 48x66cm, 110gr/m², ou aproximado, 

cor: poá, flor, listrado, lilás, azul, preto, laranja, amarelo, verde, vermelho. 

10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 17,30 

99.  
20 pacotes 

Papel fotográfico adesivo, brilhante, 130g, Glossy, Branco, Alta Resolução, 

para impressão a jato de tinta. 
Secagem instantânea, Impressão à prova d`água. 

Compatíveis com as impressoras Ink Jet – HP / Epson / Canon / Lexmark. 
Pacote com 50 unidades. 

 

Valor de Referência: R$ 23,91 

100.  
02 pacotes 

Papel fotográfico, cor branco, acabamento brilhante, 15x21, qualidade de 

impressão 300dpi. Pacote com 100 folhas. 

 Valor de Referência: R$ 29,75 

101.  
120 unidades Papel micro ondulado, cores: verde, marrom, vermelho, azul, dourado, 

prateado, amarelo, lilás, roxo, verde claro, azul claro. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 31,53 

102.  
50 pacotes Papel sulfite 180g (pacote c/ 50 folhas) cor branca. . Pct. 

Valor de Referência: R$ 17,72 

103.  
05 rolos Papel termocolante definitivo, 0.52 cm de largura, rolo de 10mt. 

Valor de Referência: R$ 67,49 

104.  
30 unidades  Pasta com elástico, lombo 5,5cm, transparente, tamanho 335mm x 235mm 

x 55mm. Aceitando variação de 5mm para mais ou para menos nas 

dimensões, exceto lombo. 

Valor de Referência: R$ 3,84 

105.  
50 unidades Pasta com elástico, transparente, tamanho ofício. Deverá ser fornecido 

catálogo de cores juntamente com a proposta de preços escrita. Na 

contratação será informada a cor que deverá ser fornecida. Fina.  

Valor de Referência: R$ 1,94 

106.  
20 unidades Pasta sanfonada grande, tamanho ofício para folhas A4, produzida em 

plástico, com elástico, com 31 divisórias, 31 visores e etiquetas. Deverá ser 

fornecido catálogo de cores juntamente com a proposta de preços escrita. 



Na contratação será informada a cor que deverá ser fornecida.   

Valor de Referência: R$ 39,89 

107.  
10 caixas 

 

Pasta suspensa marmorizada plastificada em KRAFT, confeccionada em 
cartão com haste plástica, visor e etiqueta. Gramatura mínima de 305g/m2, 

caixa com 50 pastas. 

 
Valor de Referência: R$ 117,24 

 

108.  
20 unidades Memória Portátil Microcomputador Capacidade Memória: 64, Interface: 

USB 2.0, Características Adicionais: Capa/Corpo Plástico Customizado/Conf. 

Modelo Órgão, Tipo: Pen Drive Pen Drive Sandisk Ultra Shift 64 Gb USB 3.0 

Ou Similar - Capacidade Memória: 64, Interface: USB 2.0, Características 

Adicionais: Capa/Corpo Plástico Customizado/Conf. Modelo Órgão, Tipo: 

Pen Drive Pen Drive Sandisk Ultra Shift 64 Gb USB 3.0 Ou Similar.  

Valor de Referência: R$ 30,67 

109.  
05 unidades Perfurador de papel metálico 02 furos, com capacidade de perfuração de 

até 40 folhas, apoio da base em polietileno, pinos perfuradores em aço e 

molas em aço, diâmetro do furo: 6mm, distância dos furos: 80mm. 

Dimensões mínimas da base de 100mmx100mm. Cor preta. Com 

reservatório. Um. Material de expediente. 

Valor de Referência: R$ 58,64 

110.  
50 Cartelas Pilha AAA alcalina (pilha palito), 1,5 volt, formato cilíndrico. Cartela com 2 

unidades.  

Valor de Referência: R$ 2,86 

111.  
10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 

04. Embalagem com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 15,30 

112.  
10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 

06. Embalagem com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 9,67 

113.  
15 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 

08. Embalagem com 12 unidades. 



Valor de Referência: R$ 41,42 

114.  
10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 

10. Embalagem com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 58,82 

115.  
15 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 

12. Embalagem com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 58,90 

116.  
10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta fina para pintura detalhada e acabamentos. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 0. Embalagem com 12 

unidades. 

Valor de Referência: R$ 69,00 

117.  
10 pacotes Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e tinta de tecido.  

Artesanato. Formato ergonômico, cerdas macias, uniformes e de cor 

laranja, ponta flat. Comprimento 18cm (aproximadamente), tamanho nº 

20. Embalagem com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 73,90 

118.  
15 unidades Pistola cola quente grande, uso profissional, com liga desliga, 40W.  

Valor de Referência: R$ 24,50 

119.  
10 pacotes Pompom coloridos (mini), 15mm, pacote com cores sortidas, 100 unidades 

cada pacote. 

Valor de Referência: R$ 19,83 

120.  
350 unidades Porta retrato MDF, liso, com apoio traseiro estilo pé. 15x21cm. 

Valor de Referência: R$ 13,40 

121.  
20 unidades 

Prancheta de acrílico, tamanho ofício, com prendedor de papel em metal.

  
 

Valor de Referência: R$ 9,33 

122.  
20 unidades Primer para metais, pet e vidro, tubo 100 ml. 

Valor de Referência: R$ 13,86 

123.  
02 unidades Projetor LED UC46, WIFI, portátil, HDMI 130 Polegadas UNIC - 

BIVOLT110/220V. Entrada USB/AV/SD/HDMI/IR/VGA. Saída: 3.5mm – fone 



de ouvido 5v – 500mA. Dimensão do Projetor: 7,5x20x15cm. Peso: 980 gr. 

Tipo Mini. 

Valor de Referência: R$ 520,00 

124.  
100 unidades Sabonete glicerina da cabeça aos pés, líquido, baby, 400ml. 

Valor de Referência: R$ 14,80 

125.  
200 unidades Saco zip com 100. Estilo Ziplock. 10x14 cm. Nº 5. 

Valor de Referência: R$ 8,29 

126.  
100 unidades Shampoo infantil, 750ml, glicerinado, PH balanceado e fórmula neutra. 

Valor de Referência: R$ 7,79 

127.  
16 rolos Sianinha 5mm, rolo de 10 mt, cores: vermelho, azul bebê, amarelo bebê, 

rosa bebê, pink, verde bebê, dourado, prateado, 2 rolos de cada. 

Valor de Referência: R$ 20,19 

128.  
02 unidades Smartphone, Android 15.0, 256GB, 8GB RAM, tela 6,7”, rede 5G, incluso 

carregador, cabo USB, extrator de chip e manual do usuário, resolução de 

tela 1080x2340, resistente à agua, Câmeras traseiras com resolução de 

50Mp, câmera frontal de 13Mp, modelo de processador Exynos 1280, 

capacidade de Bateria 5000mAh, operadora – desbloqueado, certificado 

pela ANATEL, suporte para cartão de memória, cor preto, bivolt. 

Valor de Referência: R$ 1377,86 

129.  
100 unidades Talco para bebê, frasco, pó, 100g, dermatologicamente testado, indicado 

para bebês. 

Valor de Referência: R$ 5,60 

130.  
50 rolos Tecido alvejado para pano de prato, liso, branco, 11 fios na trama, 70cm de 

largura, 95% algodão, rolo com 10 metros de comprimento. Resistente ao 

desgaste e uso frequente. 

Valor de Referência: R$ 69,37 

131.  
200 metros. Tecido de fralda, duplo, algodão, 0,80cm de largura. Estampado e liso. 100 

metros estampado com fundos rosa e azul e 100 metros liso branco. 



Valor de Referência: R$ 24,15 

132.  
4 rolos Tecido de lona, 100% algodão, cor crua, liso, rolo 50 metros, 

395g/m². Para confecção de bolsas e tapetes. 

Valor de Referência: R$ 295,00 

133.  
1300 metros Tecido liso (800 metros), cores a definir no ato do pedido, e com motivos 

natalinos para toalha de mesa (500 metros), tecido Oxford, 100% 

poliéster, 1,50 metros de largura, artesanato e aviamentos. 

Valor de Referência: R$ 25,71 

134.  
250 metros Tecido Tricoline estampado para Patchwork. 1,40m. Estampas: 

floral – 20 metros, poá – 20 metros, estampado especial 10 metros, floral 

verde – 20 metros, Girassol – 20 metros, rosas- 10 metros, floral com rosa 

– 10 metros, floral com vermelho – 20 metros, floral com azul – 15 metros, 

xadrez pequeno marrom – 15 metros, Poá vermelho – 10 metros, Poá rosa 

– 10 metros, xadrez pequeno vermelho – 15 metros, Liso vermelho – 10 

metros, Liso marrom – 10 metros, Poá amarelo – 10 metros, Estampa bebê 

– 25 metros.  

Valor de Referência: R$ 15,00 

135.  
5 rolos Tela de Juta, trama fechada, com fio dourado, composição 100% juta, rolo 

com 10 metros de comprimento e 1 metro de largura. Para decorações e 

artesanato. 

Valor de Referência: R$ 147,63 

136.  
150 unidades 

Tela de pintura branca 30x40 cm - Grampeada na parte de trás, Óleo, 
Acrílica, Aquarela. 

Valor de Referência: R$ 14,95 

 

137.  
03 unidades Tela de projeção com pelo menos 100 polegadas, lona, com tripé. 

Valor de Referência: R$ 599,67 

138.  
250 unidades Tela pronta para pintura em óleo 20X30 cm e 40x60, sendo 200 unidades 

de 20x30 e 50 unidades de 40x60. 

Valor de Referência: R$7,50 

139.  
50 unidades Tesoura para costura, profissional, inox 22cm. 

Valor de Referência: R$ 29,49 

140.  
72 unidades Tinta guache, pote 250ml, 6 potes de cada cor: vermelho, verde, azul, 

preto, amarelo, rosa, laranja, lilás, marrom, verde claro, azul claro, 

vermelho fogo. 

Valor de Referência: R$ 6,19 



141.  
530 unidades Tinta para tecido não tóxica, 37ml, solúvel em água, nas cores: amarelo 

ouro, vermelho vivo, azul celeste, azul marinho, branco, laranja, marrom, 

roxo, preto, rosa chá, verde grama, pele, pink, magenta, lilás, roxo, 

amarelo limão, verde oliva, verde bandeira, verde folha. Azul celeste, azul 

royal, rosa bebê, entre outras a serem solicitadas na compra. 20 potes de 

cada cor especificada e 50 potes branco. 

Valor de Referência: R$ 6,10 

142.  
150 unidades Tinta PVA, 100 ml, Cores: vermelho, verde escuro, verde claro, azul escuro, 

azul claro, rosa, preto, marrom, branco, amarelo, laranja, roxo, lilás, verde 

folha, magenta. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 7,25 

143.  
200 unidades Tinta relevo dimensional 3D, 35ml, cores:  vermelho, rosa, branco, preto, 

verde escuro, azul claro, azul escuro, amarelo, laranja, verde claro. 

Metálico cores: azul, roxo, laranja, lilás, preto, vermelho, dourado, verde, 

preto. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 7,19 

144.  
10 rolos 

TNT 40g, rolo contendo no mínimo 1,40mx50m, deverá ser fornecido 

catálogo de cores juntamente com a proposta de preços escrita. Na 

contratação será informada a cor que deverá ser fornecida. 

Valor de Referência: R$ 45,53 

145.  
200 unidades Toalha de lavabo (visita), para ponto russo ou pintar, 33x50cm, Cores: 

azul, branca, rosa, lilás. 98% Algodão e 2% poliéster, gramatura 

aproximada de 400gr/m². 50 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 6,81 

146.  
100 unidades Toalha umedecida, para bebê, pacote com 100 unidades, 

dermatologicamente testado, a base de água, sem álcool e sem parabenos, 

super macio. 

Valor de Referência: R$ 8,16 

147.  
02 rolos Tule em metro, cor branca, rolo 25 metros. 

Valor de Referência: R$ 124,83 

148.  
15 pacotes  Vareta Pega Balão – vareta – 32cm – pacote com 50 unidades. 

Valor de Referência: R$ 22,00 

149.  
20 unidades Verniz acrílico brilhante, cor incolor, tubo de 100 ml 



Valor de Referência: R$ 9,41 

150.  
60 rolos Viés 24mmx20m, 100% algodão. Liso e estampados (flores coloridas fundo 

neutro, poá, listras), 20 rolos por estampa. 

Valor de Referência: R$ 20,00 

151.  
150 unidades 

WIRE-O Para Encadernação 3x1 A4 Prata 5/16 Para 50fls 60un Prata. 

Valor de Referência: R$ 4,23 

 

 

1.2 - O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as empresas disponibilizam bens e 
serviços a preços e prazos certos e registrados em documento especifico denominado Ata de Registro 

de Preços. Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 
Ata sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores 

do certame. 
 
 

2. – DA PARTICIPAÇÃO. 
 

2.1. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, sociedades cooperativas enquadradas 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 
 

2.2. VEDAÇÕES: 
 

2.2.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução da Ata ou contrato, direta ou 

indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 

2.2.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 2.2.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

  
2.3 Condições para participação: 

 
2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 

propostas através do site www.bllcompras.com, até às 08:30 horas do dia 29/04/2026. 
2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bllcompras.com. 
 2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.bllcompras.com. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para 

cadastro estão contidas no site. 
 3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, devendo acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela 

perda do negócio diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Planalto/RS, promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.4. O fornecedor  deverá  fazer  sua  adesão  ao  bllcompras,  acessando  o  seguinte 

endereço:  https://www.bllcompras.com,  onde  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica,  que 

manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.   
 3.5. O credenciamento dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  

pessoal  e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 3.6. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

da proponente ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na  presunção  de  sua  

capacidade  técnica  para  a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 

4 – ENVIO DAS PROPOSTAS 
  

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 

condição para aplicação do disposto nos itens deste edital.  

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 horas. 

OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o 



interesse público e da administração. 

 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  

eletrônico, dos seguintes campos:  
5.2. Valor unitário e total do item, sendo admitido somente 2 casas decimais;   
5.3. Marca e modelo se for o caso;  
5.4. Descrição detalhada do objeto, indicando, no  que  for  aplicável,  o  modelo,  prazo  de  

validade  ou  de  garantia,  número  do  registro  ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso;  
5.5. E-mail para fins de comunicação com o proponente.  
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.7.  Nos valores propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  

previdenciários, trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  

ou  indiretamente  no fornecimento dos bens.  
5.8.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  

serão  de  exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
5.9. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos.  
5.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

 

 

6 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
6.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 
6.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

6.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

6.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
6.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 
6.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
6.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

6.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de um centavo, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
6.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 



disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 

 

 
7. MODO DE DISPUTA 

 
7.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 3. 
7.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
7.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

7.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
7.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do fato aos participantes. 

 
 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 

4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 

8.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 
8.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.1. deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

8.1.4. O disposto no item 8.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
8.2. Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do sul; 

b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
 
9.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no quadro abaixo. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

9.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

9.5. – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

  

9.5.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em prazo 

não superior a 02 (duas) horas, logo após a solicitação do Pregoeiro e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo proponente;  

b)  conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  

vencedor,  para  fins  de pagamento; 

c) Valor unitário e total do item;   

d) Descrição detalhada do objeto, indicando, no  que  for  aplicável,  o  modelo,  

CATÁLOGO,  número  do  registro  ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso;  

e) E-mail para fins de comunicação com o proponente;  

f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

9.5.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do ata/contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
9.5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.5.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso, sendo admitido somente 2 casas decimais.   

9.5.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  
9.5.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao  objeto  deste  Edital,  sem  

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
9.5.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.   

 
10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os documentos abaixo listados. 

10.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 

órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados 
a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade 

Técnica, quando solicitado. 
OBS: Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.  
 
10.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica:  
  
a) ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  

eleição  de  seus administradores;  
b) cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual;  



c) cópia do decreto de autorização, em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  

estrangeira  em funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  
funcionamento  expedido  pelo  órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

   
  

10.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista:  

  
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no 

Cadastro nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);   
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 

  
10.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação 

Econômico-Financeira:   
  

a) Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias da data designada para apresentação do documento;  
  

10.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
10.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
 

11 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO. 

 
11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 10.2., 10.3. e 10.4., enviados nos termos do 

item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

11.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
11.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 
12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 
 

 
13 - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

14 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 

14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços, 
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.9 deste Edital, sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 
previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
15 – DAS OBRIGAÇÕES. 
 



15.1. Da Contratante: 
 
15.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
15.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
15.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 
15.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal 
no setor competente; 
15.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
 

15.2. Da Promitente Fornecedora. 
 
15.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
15.2.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser 
invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título;  
15.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis 

nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;  
15.2.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 

Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos, devendo a entrega se dar no Município de Planalto, 

conforme disposto no Termo de Referência;  
15.2.5. Designar profissional responsável pela entrega dos produtos; 
15.2.6. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, ao contratante e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado;  
15.2.7. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos produtos, inclusive, as relativas ao seu 
transporte. 
15.2.8. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 
contratados.  
15.2.9. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 

empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
15.2.10. Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme Lei nº 14.133/2021.  
15.2.11. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, contrato social ou do estatuto, conforme o 

caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 
15.2.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
15.2.13. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, 

em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Contratante; 

15.2.14. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e Termo de Referência. 

 
 

16 - DOS PRAZOS DA ATA E ENTREGA 
 

16.1. O fornecimento dos itens se dará de forma parcelada, mediante solicitação dos 
produtos/serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, 

encaminhada ao Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente 

com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao 
licitante a respectiva autorização.  

16.2. Deverá ser fornecido o objeto da presente conforme solicitação, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da ordem de fornecimento, nas quantidades e especificações, conforme 

requisições de fornecimento emitidas pelo Órgão de compras à pedido da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 
16.3. Os produtos deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social; 
16.4. Caso seja constatado que os produtos entregues não correspondem em qualidade, descrição e 

especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem 
qualquer ônus para a Administração. 

16.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, a partir da data da 



assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de 
conformidade com o estabelecido na Lei n.º 14.133/2021. Apesar do final da vigência, estende-se seus 

efeitos enquanto preservar a garantia e assistência técnica obrigatória, bem como, nos casos previsto 

pelo Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
 

17.1 - Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

 
Há dotação orçamentária disponível e aprovada 

 

 
17.2 - Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, após entrega do produto, respeitadas as 

regras de cronologia, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal 
obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da 

ordem de compras).  O pagamento será efetuado em conta corrente específica da 

CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma. 
17.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata. 

17.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
matéria. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
  

Obs.: No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento 
contar-se-á da data de reapresentação da mesma. 

 
  

18- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 18.2 do presente Edital.  

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

19 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 
 

19.1.  Decairá do  direito  de  impugnar  ou  solicitar  esclarecimentos  acerca  dos  termos  
do  presente  Edital  o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 

existentes até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data de início da sessão de disputa do Pregão, por 
meio  eletrônico, devendo o  Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de recebimento desta.  
19.2.  A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  proponente  não  a  impedirá  de  

participar  do  processo licitatório, ao menos até o  trânsito  em julgado da decisão a ela pertinente. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame,  
se  for  o  caso,  sendo  corrigido o  ato convocatório.  

19.3. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela 
que, tendo-o  aceito  sem  objeção,  vier  a  apontar  depois  do  início  da  sessão  de  

disputa  do  Pregão,  falhas  ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como 

recurso. 
19.4. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site 
www.bllcompras.com, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de 



expediente e/ou pelo e-mail:liciplan@planalto.rs.gov.br, A/C do Pregoeiro. 

19.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas.  
 

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
20.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 

20.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.5. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

20.6. O Município de Planalto/RS se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 
ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.7. Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, podendo 
ser encaminhados por e-mail ou correios, à Comissão de Licitações da Prefeitura de Planalto/RS, sito a 

Rua Humberto de Campos, 732, em Planalto/RS, telefone 0800-0551122, Whatsapp (55) 99668-3700, 

no horário de atendimento da Prefeitura, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
20.8. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

20.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;  
20.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;  

20.11. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior:  
20.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta;  
20.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação do proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 
ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;  

20.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas;  

20.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;  
20.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 
prevalecerá o ofertado em lance virtual;  

20.13. O presente edital estará disponível, podendo os interessados obter cópia do mesmo por meio 

eletrônico junto ao site https://www.bllcompras.com.br, pelo site www.planalto.rs.gov.br ou solicitar 

através do e-mail liciplan@planalto.rs.gov.br. 
20.14 - São anexos deste Edital: 

 
ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO I – Ata de Registro de Preços 
 

Planalto/RS, 26 de março de 2026. 

 
 
 

 
 

CRISTIANO GNOATTO 

Prefeito Municipal    
 

        
 

 

https://www.portal/
http://www.alpestre.rs.gov.br/


 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Planalto RS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Necessidade da Administração: aquisição de Material de artesanato, expediente e Material Permanente 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Material de artesanato, expediente e 

Material Permanente visando a manutenção das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social. A 

aquisição dos mesmos visa o atendimento dos usuários dos Grupos do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, Grupos do PAIF, Programa Criança Feliz (estabelecido como serviço da 

Proteção Social Básica), atividades dos Grupos de Terceira Idade através da Coordenação da Terceira 

Idade, atividades do Programa Bolsa Família e Cadastro Único do Governo Federal e atividades da 

Proteção Social Especial de Média Complexidade, através das ações do CREAS. 

  
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

  
Conforme já descrito no Estudo Técnico Preliminar, a aquisição Material de artesanato, 

expediente e Material Permanente visando a manutenção das atividades da Secretaria de 

Desenvolvimento Social. As entregas deverão ser realizadas conforme demanda diretamente na 

Secretaria de Desenvolvimento Social.  

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
  

A solução proposta é a contratação de empresa para o fornecimento de Material de artesanato, 
expediente e Material Permanente, conforme especificação: 

 

Item Código Quantidade Descrição 

01 
8153 60 pacotes Agulha para costura manual nº 01, 09, nº 10 e nº 11. Cada 

embalagem deverá conter identificação do produto, ser 
própria para manuseio (costura manual), resistente e de boa 

duração. Pacote com 20 unidades. 15 pacotes por tamanho.  

Valor de Referência: R$ 4,18 

02 113857 80 unidades Agulha para Crochê, material alumínio, coloridas. Tamanho 

04mm e tamanho 06mm. 40 agulhas por tamanho. 

Valor de Referência: R$ 5,07 

03 12092 10 rolos Algodão hidrófilo, em rolo, 500gr, macio, absorvente, livre de 

resíduos químicos.  

Valor de Referência: R$ 14,26 

04 9863 02 unidades Aparelho de som conexão MULTI BLUETOOHT, TV SOUND 

SYNC, rádio AM/FM e portas USB. 120WRS. 58 de altura, 22 de 



largura e 26 de profundidade.  

Valor de Referência: R$ 515,00 

05 113045 150 unidades 
 

Apontador plástico tamanho jumbo, formato retangular com 
apoio lateral para os dedos, lâminas em aço inoxidável, sem 

depósito, com 01 furo, retangular. Fabricado em material 

resistente. 
 

Valor de Referência: R$ 0,19 
 

06 7473 03 unidades Ar condicionado, Split, 9000 BTUs, função INVERTER, frio. 

Valor de Referência: R$ 2944,83 

07 4119 10 pacotes Argola com corrente para chaveiro pacote c/100 unidades. 

Valor de Referência: R$ 14,01 

08 113065 50 Pacotes Balão bexiga de aniversário nº 9, liso. Disponível no mínimo 

nas cores branco, preto, vermelho, amarelo, azul, verde e 

rosa. Na contratação será informada a cor que deverá ser 

fornecida. Pacote contendo 50 unidades de balão. 

Valor de Referência: R$ 10,48 

09 7189 40 pacotes 
Balão Cromado Metalizado, nº 08, liso, pacote com 50 

unidades. Cores: laranja cromado metalizado, lilás cromado 

metalizado, verde cromado metalizado, preto cromado 
metalizado. 10 pacotes por cor. 

Valor de Referência: R$ 10,88 
 

10 843 40 unidades Banheira para bebê, Plástico, capacidade 20 litros, com 

abertura para saída de água, cores verde e branca. 20 

unidades por cor. 73C x 27L x 43A (centímetros). 

Valor de Referência: R$ 26,00 

11 6718 50 pacotes Bastão cola quente – grosso. Pacote de 01kg. 

Valor de Referência: R$ 23,54 

12 3944 20 unidades Betume da Judeia a base d'água 100 ml. 

Valor de Referência: R$ 9,65 

13 8199 30 unidades Bloco de recados com aderência eletrostática 38mmX50mm, 

embalagem com 04 unidades (50folhas cada bloco) colorido. 



Valor de Referência: R$ 2,35 

14 113046 30 blocos 
Bloco de recados com aderência eletrostática, não necessita 

de cola para ser fixado. Cada bloco deverá conter no mínimo 

50 folhas, com tamanho mínimo de 75mmx75mm. Cores 
diversas. 

Valor de Referência: R$ 4,71 

15 4797 200 unidades Bola de isopor, maciça, 100mm. Unidades. 

Valor de Referência: R$ 2,49 

16 4797 02 pacotes Bola de isopor, oca, duas partes, 50mm e 100mm. Unidades. 

50 unidades por tamanho. Pacote de 50 unidades. 

Valor de Referência: R$ 26,69 

17 6273 50 pacotes Botão para roupas, com dois furos, 1 cm de diâmetro, 

unidade, cores: vermelho, rosa, verde claro, azul claro, 

branco, roxo, marrom e preto. Pacote com 40 unidades 

aproximadamente  

Valor de Referência: R$ 22,65 

18 6273 1000 unidades Botão para roupa 24mm, com dois furos no mínimo, para 

utilização em artesanato. Formato redondo. Cores variadas. 

Não pode ser transparente. 

Valor de Referência: R$ 0,23 

19 8196 05 caixas Branca natural, nº 40, escolar, caixa com 40 unidades. Não 

mancha o papel, caixa com identificação do produto. Não 

tóxica. 

Valor de Referência: R$ 9,12 

20 10304 15 unidades Cadeira de escritório, giratória, preta, ESTILO PRESIDENTE, 

com rodinhas, descanso para braços, capacidade mínima de 

90 kg, estofada, 5 rodas, pés cromados, com rodízio, 

profundidade 60 cm, encosto fixo, acento regulável, ajuste de 

altura entre 108 e 119cm. Material da estrutura: PU; PVC; 

PLÁSTICO, AÇO, MADEIRA E ESPUMA. Espuma injetada. 

Cotação deverá apresenta foto do item, que acompanhe a 

descrição acima. Não serão aceitos itens divergentes. 

Valor de Referência: R$ 858,33 

21 113048 04 kits Caixa de arquivo morto, deve acondicionar folhas tamanho a4 



ou ofício sem amassar ou danificar a folha. Fabricado em 

KRAFT onda simples. Kit com 25 unidades acondicionadas em 

embalagem resistente para não danificar o produto.  

Valor de Referência: R$ 52,50 

22 113072 250 caixas Caixa de lápis de cor 24 cores - comprimento mínimo 170mm; 

diâmetro mínimo 6mm; diâmetro mínimo da mina 2mm. Os 

lápis deverão ser pintados na cor do grafite, com a marca do 

fabricante gravado no corpo do lápis. Composição do lápis: 

pigmentados aglutinantes, carga inerte e cera. Os lápis devem 

estar todos acondicionados dentro de uma caixa resistente. 

Produto com certificação do INMETRO.   

Valor de Referência: R$ 15,96 

23 1851 150 unidades Caixa MDF com tampa separada, na cor cru, modelo caixa de 

sapato, medindo 15x15x5cm.  

Valor de Referência: R$ 7,50 

24 2869 700 unidades 
Camiseta, malha fria, para personalização, gola V, com detalhe 

nas mangas e na gola, tecido composto por poliéster com 
viscose, sem formação de bolinhas. Material deve oferecer 

durabilidade e resistência, custo-benefício, frescor e leveza, 
versatilidade na aplicação de personalização. Cores e 

tamanhos serão fornecidas na solicitação do material. 

Valor de Referência: R$ 47,40 

25 113051 10 caixas Caneta marca e desmarca texto, tinta decomposição 

fluorescente, caneta em corpo plástico, marca texto de um 

lado e desmarca texto em outro, comprimento mínimo de 

150mm, várias cores.   

Valor de Referência: R$ 12,47 

26 113052 10 caixas Caneta marca texto, tinta de composição especial 

fluorescente, ponta de poliéster chanfrada e corpo sólido de 

cor não transparente. Disponível no mínimo nas cores verde, 

amarela, laranja, rosa e roxo.  

Valor de Referência: R$ 7,71 

27 6687 20 unidades Caneta Marcador de CD Duplo, com ponta fina (0,4mm) e 

ponta grossa (1,0mm). Cor: Preto. 



Valor de Referência: R$ 1,99 

28 3626 100 unidades Caneta para tecido com ponta de poliéster. Resistente a 

lavagens. Cor: Preto, Vermelho, verde, rosa, azul, amarelo. 10 

unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 4,41 

29 6688 150 caixas Canetinha de uso escolar, caixa com 12 cores. 

Valor de Referência: R$ 12,48 

30 6688 10 caixas Canetinha hidrográfica duas pontas, sendo um lado carimbo, 

estojo com 12 cores. 

Valor de Referência: R$ 12,85 

31 9993 50 pacotes Canudo, flexível, sanfonado, listrado, multicolorido, vermelho 

e branco, amarelo e branco, verde e branco, azul e branco 

etc., pacote com 100 unidades.19,7x0,6cm. 

Valor de Referência: R$ 10,54 

32 9993 10 pacotes Canudo, reto, colorido, biodegradável, 24cm, pacote com 800 

unidades. 

Valor de Referência: R$ 15,13 

33 1317 160 unidades Cartolina, dupla face, 150gr, 50x66cm. Cores: Branca, laranja, 

lilás, azul claro, verde claro, amarelo. 20 folhas por cor. 

Valor de Referência: R$ 1,00 

34 113079 20 caixas Clips de aço galvanizado nº 2/0. Caixa contendo no mínimo 

700 unidades de clips.   

Valor de Referência: R$ 9,46 

35 113081 25 caixas Clips de aço galvanizado nº 4/0. Caixa contendo no mínimo 

350 unidades de clips.   

Valor de Referência: R$ 8,47 

36 113082 10 caixas Clips de aço galvanizado nº 6/0. Caixa contendo no mínimo 

200 unidades de clips.   



Valor de Referência: R$ 7,61 

37 113083 10 caixas Clips de aço galvanizado nº 8/0. Caixa contendo no mínimo 

130 unidades de clips.   

Valor de Referência: R$ 8,92 

38 1971 200 unidades Cobertor 1,80x2,20M casal, microfibra, toque macio, liso, 

dupla face. 

Valor de Referência: R$ 36,90 

39 1831 100 unidades Cobertor tipo comum, manta, solteiro, microfibra, toque 

macio, liso, 1,80x2,00M. 

Valor de Referência: R$ 27,78 

40 8392 15 caixas Cola branca, escolar, atóxica, líquida, 40gr. Caixa com 10 

unidades. 

Valor de Referência: R$ 0,75 

41 8393 50 unidades Cola de EVA, 35g 

Valor de Referência: R$ 2,45 

42 568 50 unidades Cola de silicone 30 ml 

Valor de Referência: R$ 6,22 

43 6752 50 unidades Cola gel para decoupagem, embalagem de 60 gramas. 

Valor de Referência: R$ 5,94 

44 5105 120 unidades Cola glitter 23g, cores prata, dourado, vermelho, verde, azul, 

rosa, 20 unidades de cada. 

Valor de Referência: R$ 1,28 

45 7668 15 pacotes Conjunto de Pérola, 06mm, 08mm, 10mm pacote 500 Gr cada. 

Cores: 06mm vermelho (5 pacotes); 08mm branca/marfim (05 

pacotes); 10 mm rosé (05 pacotes). 

Valor de Referência: R$ 45,10 

46 2315 10 pacotes Conta Acrílica (miçanga) com detalhe prateado, várias cores, 

tamanho entre 8mm a 12mm. Pacote com 500 gr. 05 pacotes 

de 8mm e 05 pacotes de 15mm. 

Valor de Referência: R$ 8,80 



47 113140 10 caixas Copo plástico descartável 180 ml. Fabricado em polipropileno. 

Caixa com 2500 copos.  

Valor de Referência: R$ 86,10 

48 113139 05 caixas 
Copo térmico de isopor descartável. Capacidade para 180 ml. 

Caixa com 1000 unidades. 

Valor de Referência: R$ 186,32 

 

49 5501 8 rolos Corda sisal natural, 6,00 mm de espessura, oleado, 170 

metros de comprimento (aproximadamente), para artesanato. 

Cor característica do material e 100% natural. 

Valor de Referência: R$ 26,73 

50 113864 9 rolos Cordão de cetim (rabo de rato), 2mm, rolo com 50mt, cores: 

rosa, azul e branco. 3 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 25,00 

51 12213 200 
Cuia de porongo, com pé de metal, medindo 15cm de altura 

(aproximadamente), bocal queimado de 08cm 
aproximadamente, profundidade de 10cm aproximadamente; 

vernizada, lisa, para artesanato. Capacidade aproximada de 
250 ml. 

 
Valor de Referência: R$ 23,47 

 

52 8211 05 unidades 
Dardos Jogo de dardos, com duplo alvo (dupla face), 06 
dardos, 41x48, magnético, para pendurar na parede. 

 

Valor de Referência: R$ 58,90 

53 8499 50 unidades Elástico chato, 10 mm, rolo de 10mt, cor branca. 

Valor de Referência: R$ 9,26 

54 113863 20 caixas Elástico/borrachinha para dinheiro, caixa com 120 unidades, 

amarela, 1,5mm largura, 2,00mm espessura, 8cm diâmetro. 

 Valor de Referência: R$ 18,24 

55 7312 30 rolos Embalagem plástica para alimentos 01 kg com 100 unidades. 

Rolo. 

Valor de Referência: R$ 6,18 

56 2973 30 rolos Embalagem plástica para alimentos 03 kg com 100 unidades. 



Rolo. 

Valor de Referência: R$ 14,93 

57 2350 30 rolos Embalagem plástica para alimentos 05 kg com 100 unidades. 

Rolo.  

Valor de Referência: R$ 22,75 

58 1366 225 metros Feltro – LARGURA 150CM 330GR/M2 100% POLIESTER. Cor 

Marrom escuro -20 metros, verde escuro – 20 metros; Laranja 

escuro – 10 metros; Vermelho escuro 10 metros; Branco – 100 

metros, amarelo – 10 metros; Preto – 10 metros; bege 15 

metros; amarelo ouro – 15 metros, lilás - 15 metros. 

Valor de Referência: R$ 14,90 

59 1343 50 cones Fio para costura máquina overloque. Cone 4500m. Branco, 

preto, creme, vermelho e cinza. 10 cones por cor. 

Valor de Referência: R$ 5,50 

60 113858 28 rolos Fio Soutache para MACRAMÊ. 50 metros no rolo. CORES: Rosa 

Chá (02 rolos), Cidreira (02 rolos); Preto (02 rolos); rosa pink 

(02 rolos); Amarelo (02 rolos); Roxo (02 rolos); Branco (02 

rolos); Areia (02 rolos); Vermelho (02 rolos); Azul claro (02 

rolos); Azul escuro (02 rolos); Verde (02 rolos); Verde escuro 

(02 rolos); Duna (02 rolos) 

Valor de Referência: R$ 34,47 

61 113091 30 rolos Fita adesiva marrom, tipo crepe, kraft liso, resistente. Rolo.

 Material de expediente. 

Valor de Referência: R$ 7,80 

62 113094 20 rolos Fita adesiva transparente, fabricada em polipropileno e 

material adesivo. Dimensões mínimas: 45mm x 45m. 

Valor de Referência: R$ 4,06 

63 8155 60 rolos Fita cetim 15mmx50m – rolo, nº3. Cores: lilás, preta, dourada, 

azul claro, azul royal, vermelho, verde claro, verde escuro, 

roxo, amarelo, bege, laranja. 5 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 14,35 

64 8155 32 rolos 
Fita Cetim 30mm, nº7, rolo 50 metros. Cor: laranja, preto, 
dourado, verde, azul, vermelho, lilás, roxo. 4 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 40,81 

 

65 8155 30 rolos Fita Cetim 3mm, nº0. Para bordar com fita. Rolo 100 metros. 

Cores: azul claro, azul royal, verde folha, verde oliva, verde 

bandeira, rosa claro, pink, magenta, amarelo ouro, laranja, 



creme, branco, bege,  vinho, marrom. 02 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 12,09 

66 8193 10 unidades 
 
Fita Adesiva Dupla face, 19mmX20m. 

 

Valor de Referência: R$ 15,67 
 

67 6257 30 rolos Fita madeira, rolo 50 metros, 36mm. 

Valor de Referência: R$ 15,52 

68 4809 30 rolos Fita mimosa de plástico, tipo fitilho, 5mm, rolo 50 mt cor 

branca, rosa, azul, verde, amarelo, vermelho. 02 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 2,23 

69 113865 10 pacotes Folha imantada, adesivada, A4, pacote com 10 folhas. 

Valor de Referência: R$ 22,78 

70 2902 100 pacotes Fralda descartável, pacote com 36 unidade, RN, ajuste flexível, 

diurno e noturno, Largura: 27cm Altura: 17cm Profundidade: 

11cm.  

Valor de Referência: R$ 36,18 

71 7206 250 caixas Giz de cera longo e grosso, caixa com 12 unidades, 112 

gramas aproximadamente.  

Valor de Referência: R$ 4,51 

72 6073 03 unidades 
Globo bingo nº2 Premium cromado completo com 75 bolas + 

300 cartelas.  
ITENS INCLUSOS: 

1 Globo CROMADO Premium com Alta Qualidade no 
Acabamento 

1 Tabuleiro em Madeira de 6mm de Espessura com ótima 

Pintura e Acabamento  
2 Hastes Cromadas para o Globo 

75 Bolas Letradas e Numeradas Confeccionadas em MADEIRA 
e Processo de Impressão que Não Apaga os Números  

+ 300 Cartelas para Bingo 

 
Globo Tamanho Nº2 (Médio) 

Material: Metal CROMADO com Acabamento Premium 
Dimensões: Altura (25cm) x Largura (17cm) 

Tabuleiro Tamanho Nº2 (42cm x 30cm x 0,6cm) 
Feito com Placa de Fibra de Madeira de 6mm Numerado de (1 

até 75) em Silk-Screen 

 
2 Hastes de Sustentação Cromadas com 21cm de Altura 

75 Bolinhas de MADEIRA Diâmetro 21mm (2,1cm) Impressão 
de Alta Durabilidade 

As Bolinhas são Numeradas e Letradas do 1 até 75 



+ 300 Cartelas sem Repetição para Bingo de 75 Bolas 

São 300 Folhas de Papel Tipo Jornal, cada Folha Possui 1 

Cartela 
Dimensões da Folha: 8cm x 10cm 

 
Valor de Referência: R$ 176,06 

73 113097 10 caixas Grampo 23/13, grampo em material metálico, galvanizado. 

Cor prata. Caixa com 5000 grampos. 

Valor de Referência: R$ 4,59 

74 113100 30 caixas Grampo 26/6, grampo em material metálico, galvanizado. Cor 

prata. Caixa contendo no mínimo 5000 grampos. Cx.

 Material de expediente 

Valor de Referência: R$ 5,88 

75 7202 30 pacotes Guardanapo para Decoupagem 33x33cm, estampas: animais, 

flores, utensílios domésticos, imagens de 

outono/inverno/verão/primavera, paisagens. Embalagem com 

20 unidades. 

Valor de Referência: R$ 5,48 

76 1244 500 unidades Guirlanda em MDF, circunferência 35cm, 27cm de furo. Peso 

120Gr. Cor Cru. 

Valor de Referência: R$ 6,96 

77 113866 100 unidades Haste flexível com ponta de algodão, embalagem com 150 

unidades.  

Valor de Referência: R$ 3,92 

78 2361 2000 unidades Laços de fita mosquitinho. 

Valor de Referência: R$ 0,69 

79 3356 12 pacotes Lantejoula 6mm, pacote com 1000, cores Prata, Dourada, 

vermelha, Marrom, Verde, Azul, lilás. 02 pacotes por cor. 

Valor de Referência: R$ 3,86 

80 6747 30 unidades Linha de costura para máquina, cone para costura reta, 4500 

mt, cores: 10 branca, 05 vermelho, 05 preto, 05 creme, 05 

cinza. 

Valor de Referência: R$ 4,39 

81 6746 05 caixas Linha de costura, cor branca e colorida, 91.4mt, caixa com 10, 

sendo 2 cx na cor branca e 3 cx na colorida. 

Valor de Referência: R$ 17,89 



82 6740 05 rolos Manta acrílica gramatura 150, largura 1.40, rolo 20 metros.  

Valor de Referência: R$ 172,00 

83 6739 20 rolos Manta de strass. 20x45cm. Dourada e prateada. Para 

artesanato. 10 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 44,03 

84 8208 20 unidades Marcador Permanente Marcador permanente, multiuso, ponta 

dupla.  

Valor de Referência: R$ 14,04 

85 8945 200 caixas Massa de modelar caixa com 12 cores 130g  

Valor de Referência: R$ 2,49 

86 6261 06 pacotes Meia pérola para colagem 8 mm (pacote c/ 100 peças). Cores: 

bege, rosa e azul. 02 pacotes por cor. 

 Valor de Referência: R$ 40,02   

87 113867 02 pacotes Miçanga/conta acrílica, tamanho grande, tipo miçangão 9mm, 

cores sortidas pacote de 1kg. 

Valor de Referência: R$ 19,11 

88 8156 10 unidades Óleo de máquina, branco, para overloque e costura reta. 

Embalagem de 100ml. 

Valor de Referência: R$ 17,53 

89 113859 100 unidades  Loção/Óleo hidratante de amêndoas, para bebê, 200ml. 

Valor de Referência: R$ 19,10 

90 113106 10 pacotes Olho móvel (de boneca) para artesanato. Tamanho: 10mm. 

Pacote com no mínimo 100 unidades.  

Valor de Referência: R$ 6,43 

91 113107 2000 (pares) Olhos resinados em adesivo vinil. Pode ser usado em biscuit, 

feltro, EVA e tecido. Cartela p tamanho mínimo 8x7mm. 



Valor de Referência: R$ 0,77 

92 1855 50 pacotes Palito de churrasco, para artesanato, 25X3mm, pacote com 50 

unidade. 

Valor de Referência: R$ 3,40 

93 6696 50 pacotes Palito de picolé, ponta redonda, para artesanato, embalagem 

100 unidades. 

Valor de Referência: R$ 4,22 

94 113136 250 unidades Papel celofane transparente incolor, tamanho mínimo de 80cm 

x 80cm.  

Valor de Referência: R$ 1,00 

95 8154 120 rolos Papel crepom SUPER CREPE, cores: Vermelho –  Branco –  

Preto –  Azul claro –  rosa –  roxo –  amarelo – Verde claro 

–  Azul escuro –  laranja – lilás – verde. 10 rolos por cor. 

Valor de Referência: R$ 6,28 

96 113860 50 pacotes 
Papel criativo, 180g/m², colorido, pacote com 32 folhas, 

indicado para técnicas de colagem e rasgação, recorte e 

colagem, trabalhos bi e tridimensionais, artesanato. Cores: 
Laranja, azul, preto, verde bandeira ou aproximado, roxo, 

vermelho, marrom, amarelo etc. 

 

 Valor de Referência: R$ 10,97 

97 733 200 unidades Papel de seda várias cores, folha de 48x64cm. 

Valor de Referência: R$ 0,46 

98 6697 100 unidades Papel dupla face (colorset), tamanho 48x66cm, 110gr/m², ou 

aproximado, cor: poá, flor, listrado, lilás, azul, preto, laranja, 

amarelo, verde, vermelho. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 17,30 

99 12325 20 pacotes 
Papel fotográfico adesivo, brilhante, 130g, Glossy, Branco, Alta 
Resolução, para impressão a jato de tinta. 

Secagem instantânea, Impressão à prova d`água. 

Compatíveis com as impressoras Ink Jet – HP / Epson / Canon 
/ Lexmark. Pacote com 50 unidades. 

 

Valor de Referência: R$ 23,91 

100 12325  02 pacotes 
Papel fotográfico, cor branco, acabamento brilhante, 15x21, 
qualidade de impressão 300dpi. Pacote com 100 folhas. 

 Valor de Referência: R$ 29,75 

101 3344 120 unidades Papel micro ondulado, cores: verde, marrom, vermelho, azul, 



dourado, prateado, amarelo, lilás, roxo, verde claro, azul claro. 

10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 31,53 

102 896 50 pacotes Papel sulfite 180g (pacote c/ 50 folhas) cor branca. . 

Pct. 

Valor de Referência: R$ 17,72 

103 3636 05 rolos Papel termocolante definitivo, 0.52 cm de largura, rolo de 

10mt. 

Valor de Referência: R$ 67,49 

104 113111 30 unidades  Pasta com elástico, lombo 5,5cm, transparente, tamanho 

335mm x 235mm x 55mm. Aceitando variação de 5mm para 

mais ou para menos nas dimensões, exceto lombo. 

Valor de Referência: R$ 3,84 

105 113109 50 unidades Pasta com elástico, transparente, tamanho ofício. Deverá ser 

fornecido catálogo de cores juntamente com a proposta de 

preços escrita. Na contratação será informada a cor que 

deverá ser fornecida. Fina.  

Valor de Referência: R$ 1,94 

106 113112 20 unidades Pasta sanfonada grande, tamanho ofício para folhas A4, 

produzida em plástico, com elástico, com 31 divisórias, 31 

visores e etiquetas. Deverá ser fornecido catálogo de cores 

juntamente com a proposta de preços escrita. Na contratação 

será informada a cor que deverá ser fornecida.   

Valor de Referência: R$ 39,89 

107 113113 10 caixas 
 

Pasta suspensa marmorizada plastificada em KRAFT, 
confeccionada em cartão com haste plástica, visor e etiqueta. 

Gramatura mínima de 305g/m2, caixa com 50 pastas. 

 
Valor de Referência: R$ 117,24 

 

108 1034 20 unidades Memória Portátil Microcomputador Capacidade Memória: 64, 

Interface: USB 2.0, Características Adicionais: Capa/Corpo 

Plástico Customizado/Conf. Modelo Órgão, Tipo: Pen Drive 

Pen Drive Sandisk Ultra Shift 64 Gb USB 3.0 Ou Similar - 

Capacidade Memória: 64, Interface: USB 2.0, Características 



Adicionais: Capa/Corpo Plástico Customizado/Conf. Modelo 

Órgão, Tipo: Pen Drive Pen Drive Sandisk Ultra Shift 64 Gb 

USB 3.0 Ou Similar.  

Valor de Referência: R$ 30,67 

109 113059 05 unidades Perfurador de papel metálico 02 furos, com capacidade de 

perfuração de até 40 folhas, apoio da base em polietileno, 

pinos perfuradores em aço e molas em aço, diâmetro do furo: 

6mm, distância dos furos: 80mm. Dimensões mínimas da base 

de 100mmx100mm. Cor preta. Com reservatório. Um.

 Material de expediente. 

Valor de Referência: R$ 58,64 

110 113115 50 Cartelas Pilha AAA alcalina (pilha palito), 1,5 volt, formato cilíndrico. 

Cartela com 2 unidades.  

Valor de Referência: R$ 2,86 

111 2916 10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 

tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 04. Embalagem 

com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 15,30 

112 3639 10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 

tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 06. Embalagem 

com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 9,67 

113 3640 15 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 

tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 08. Embalagem 

com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 41,42 

114 5821 10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 

tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 10. Embalagem 

com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 58,82 

115 1202 15 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 



tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 12. Embalagem 

com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 58,90 

116 5817 10 embalagens Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 

tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta fina para pintura 

detalhada e acabamentos. Comprimento 18cm 

(aproximadamente), tamanho nº 0. Embalagem com 12 

unidades. 

Valor de Referência: R$ 69,00 

117 5824 10 pacotes Pincel artístico para pintura com tinta guache ou aquarela e 

tinta de tecido.  Artesanato. Formato ergonômico, cerdas 

macias, uniformes e de cor laranja, ponta flat. Comprimento 

18cm (aproximadamente), tamanho nº 20. Embalagem 

com 12 unidades. 

Valor de Referência: R$ 73,90 

118 1856 15 unidades Pistola cola quente grande, uso profissional, com liga desliga, 

40W.  

Valor de Referência: R$ 24,50 

119 11026 10 pacotes Pompom coloridos (mini), 15mm, pacote com cores sortidas, 

100 unidades cada pacote. 

Valor de Referência: R$ 19,83 

120 4115 350 unidades Porta retrato MDF, liso, com apoio traseiro estilo pé. 15x21cm. 

Valor de Referência: R$ 13,40 

121 113116 20 unidades 
Prancheta de acrílico, tamanho ofício, com prendedor de papel 

em metal.  
 

Valor de Referência: R$ 9,33 

122 5095 20 unidades Primer para metais, pet e vidro, tubo 100 ml. 

Valor de Referência: R$ 13,86 

123 9859 02 unidades Projetor LED UC46, WIFI, portátil, HDMI 130 Polegadas UNIC - 

BIVOLT110/220V. Entrada USB/AV/SD/HDMI/IR/VGA. Saída: 

3.5mm – fone de ouvido 5v – 500mA. Dimensão do Projetor: 

7,5x20x15cm. Peso: 980 gr. Tipo Mini. 

Valor de Referência: R$ 520,00 



124 1114 100 unidades Sabonete glicerina da cabeça aos pés, líquido, baby, 400ml. 

Valor de Referência: R$ 14,80 

125 8851 200 unidades Saco zip com 100. Estilo Ziplock. 10x14 cm. Nº 5. 

Valor de Referência: R$ 8,29 

126 113861 100 unidades Shampoo infantil, 750ml, glicerinado, PH balanceado e fórmula 

neutra. 

Valor de Referência: R$ 7,79 

127 11027 16 rolos Sianinha 5mm, rolo de 10 mt, cores: vermelho, azul bebê, 

amarelo bebê, rosa bebê, pink, verde bebê, dourado, 

prateado, 2 rolos de cada. 

Valor de Referência: R$ 20,19 

128 7185 02 unidades Smartphone, Android 15.0, 256GB, 8GB RAM, tela 6,7”, rede 

5G, incluso carregador, cabo USB, extrator de chip e manual 

do usuário, resolução de tela 1080x2340, resistente à agua, 

Câmeras traseiras com resolução de 50Mp, câmera frontal de 

13Mp, modelo de processador Exynos 1280, capacidade de 

Bateria 5000mAh, operadora – desbloqueado, certificado pela 

ANATEL, suporte para cartão de memória, cor preto, bivolt. 

Valor de Referência: R$ 1377,86 

129 10292 100 unidades Talco para bebê, frasco, pó, 100g, dermatologicamente 

testado, indicado para bebês. 

Valor de Referência: R$ 5,60 

130 6750 50 rolos Tecido alvejado para pano de prato, liso, branco, 11 fios na 

trama, 70cm de largura, 95% algodão, rolo com 10 metros de 

comprimento. Resistente ao desgaste e uso frequente. 

Valor de Referência: R$ 69,37 

131 7263 200 metros. Tecido de fralda, duplo, algodão, 0,80cm de largura. 

Estampado e liso. 100 metros estampado com fundos rosa e 

azul e 100 metros liso branco. 

Valor de Referência: R$ 24,15 



132 2428 4 rolos Tecido de lona, 100% algodão, cor crua, liso, rolo 50 

metros, 395g/m². Para confecção de bolsas e tapetes. 

Valor de Referência: R$ 295,00 

133 6754 1300 metros Tecido liso (800 metros), cores a definir no ato do pedido, e 

com motivos natalinos para toalha de mesa (500 metros), 

tecido Oxford, 100% poliéster, 1,50 metros de largura, 

artesanato e aviamentos. 

Valor de Referência: R$ 25,71 

134 7231 250 metros Tecido Tricoline estampado para Patchwork. 1,40m. 

Estampas: floral – 20 metros, poá – 20 metros, estampado 

especial 10 metros, floral verde – 20 metros, Girassol – 20 

metros, rosas- 10 metros, floral com rosa – 10 metros, floral 

com vermelho – 20 metros, floral com azul – 15 metros, 

xadrez pequeno marrom – 15 metros, Poá vermelho – 10 

metros, Poá rosa – 10 metros, xadrez pequeno vermelho – 15 

metros, Liso vermelho – 10 metros, Liso marrom – 10 metros, 

Poá amarelo – 10 metros, Estampa bebê – 25 metros.  

Valor de Referência: R$ 15,00 

135 4126 5 rolos Tela de Juta, trama fechada, com fio dourado, composição 

100% juta, rolo com 10 metros de comprimento e 1 metro de 

largura. Para decorações e artesanato. 

Valor de Referência: R$ 147,63 

136 113862 150 unidades 
Tela de pintura branca 30x40 cm - Grampeada na parte de 
trás, Óleo, Acrílica, Aquarela. 

Valor de Referência: R$ 14,95 
 

137 113668 03 unidades Tela de projeção com pelo menos 100 polegadas, lona, com 

tripé. 

Valor de Referência: R$ 599,67 

138 4167 250 unidades Tela pronta para pintura em óleo 20X30 cm e 40x60, sendo 

200 unidades de 20x30 e 50 unidades de 40x60. 

Valor de Referência: R$7,50 

139 2837 50 unidades Tesoura para costura, profissional, inox 22cm. 

Valor de Referência: R$ 29,49 

140 6708 72 unidades Tinta guache, pote 250ml, 6 potes de cada cor: vermelho, 

verde, azul, preto, amarelo, rosa, laranja, lilás, marrom, verde 

claro, azul claro, vermelho fogo. 



Valor de Referência: R$ 6,19 

141 6757 530 unidades Tinta para tecido não tóxica, 37ml, solúvel em água, nas 

cores: amarelo ouro, vermelho vivo, azul celeste, azul 

marinho, branco, laranja, marrom, roxo, preto, rosa chá, verde 

grama, pele, pink, magenta, lilás, roxo, amarelo limão, verde 

oliva, verde bandeira, verde folha. Azul celeste, azul royal, 

rosa bebê, entre outras a serem solicitadas na compra. 20 

potes de cada cor especificada e 50 potes branco. 

Valor de Referência: R$ 6,10 

142 1859 150 unidades Tinta PVA, 100 ml, Cores: vermelho, verde escuro, verde claro, 

azul escuro, azul claro, rosa, preto, marrom, branco, amarelo, 

laranja, roxo, lilás, verde folha, magenta. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 7,25 

143 1186 200 unidades Tinta relevo dimensional 3D, 35ml, cores:  vermelho, rosa, 

branco, preto, verde escuro, azul claro, azul escuro, amarelo, 

laranja, verde claro. Metálico cores: azul, roxo, laranja, lilás, 

preto, vermelho, dourado, verde, preto. 10 unidades por cor. 

Valor de Referência: R$ 7,19 

144 113125 10 rolos 
TNT 40g, rolo contendo no mínimo 1,40mx50m, deverá ser 

fornecido catálogo de cores juntamente com a proposta de 
preços escrita. Na contratação será informada a cor que 

deverá ser fornecida. 

Valor de Referência: R$ 45,53 

145 3646 200 unidades Toalha de lavabo (visita), para ponto russo ou pintar, 

33x50cm, Cores: azul, branca, rosa, lilás. 98% Algodão e 2% 

poliéster, gramatura aproximada de 400gr/m². 50 unidades 

por cor. 

Valor de Referência: R$ 6,81 

146 8612 100 unidades Toalha umedecida, para bebê, pacote com 100 unidades, 

dermatologicamente testado, a base de água, sem álcool e 

sem parabenos, super macio. 

Valor de Referência: R$ 8,16 

147 8891 02 rolos Tule em metro, cor branca, rolo 25 metros. 

Valor de Referência: R$ 124,83 

148 7670 15 pacotes  Vareta Pega Balão – vareta – 32cm – pacote com 50 



unidades. 

Valor de Referência: R$ 22,00 

149 3461 20 unidades Verniz acrílico brilhante, cor incolor, tubo de 100 ml 

Valor de Referência: R$ 9,41 

150 1828 60 rolos Viés 24mmx20m, 100% algodão. Liso e estampados (flores 

coloridas fundo neutro, poá, listras), 20 rolos por estampa. 

Valor de Referência: R$ 20,00 

151 5188 150 unidades 
WIRE-O Para Encadernação 3x1 A4 Prata 5/16 Para 50fls 60un 

Prata. 

Valor de Referência: R$ 4,23 

 

 
R$ 211.335,62 (duzentos e onze mil trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois 

centavos). 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Os produtos adquiridos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.2. A aquisição dos materiais de artesanato, expediente e Material Permanente, deverá ser de acordo 

com a legislação com as seguintes condições:  
- Produtos com qualidade e de acordo com as especificações exigidas no edital;   

- Entregas de acordo com o pedido da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  
    

 

 
4.3. DAS OBRIGAÇÕES.  

  
Da Contratante:  

  

- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
- Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  

- Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do Contrato;  

- Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente;  
- Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.  

  
 Da Promitente Fornecedora.  

  
- Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 

vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;   

- Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado 
para justificar cobrança adicional a qualquer título;   

- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis 
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;   

- Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, 
bem como do Edital e seus Anexos, devendo a entrega se dar no Município de Planalto, conforme disposto 



no presente Termo de Referência;   

- Designar profissional responsável pela entrega dos produtos;  
- Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou 

representantes, ao contratante e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado;   
- Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos produtos, inclusive, as relativas ao seu transporte.  

- Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos 
contratados.   

- Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.   

- Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme Lei nº 14.133/2021.   
- Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, contrato social ou do estatuto, conforme o caso, 

principalmente em caso de modificação de endereço.  
- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, 

sobre o valor inicial atualizado do contratado.   
- Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Contratante;  

- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital.  
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 
os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

  

- Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica:   
   

a) ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;   

b) cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual;   
c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;  

    
- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista:   

   
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no 

Cadastro nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);    
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;   
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante;   
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;   

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme 

o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.  
  

- Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação 
Econômico-Financeira:    

   

1. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida por  distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para apresentação do documento;   

  
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior deste 
edital as seguintes sanções:  

a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

- As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.   
- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
- A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
- Na aplicação da sanção prevista no item anterior, alínea “b”, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
- Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item anterior o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
- A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia.  
- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.  

- A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item anterior exigirá, como condição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável.  
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, para registro de preços, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 

6º, inciso XXXVIII, a), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  
  

  
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

  
5.1. O fornecimento dos gêneros alimentícios será prestado em função das necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, manifestadas mediante solicitação escrita à CONTRATADA, em 

que deve ser formalizado o pedido correspondente.  
5.2. Os produtos deverão ser entregues com qualidade e de acordo com as especificações exigidas no 

edital;   
5.3. As entregas serão realizadas conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social; A entrega deverá ser realizada até 30 dias após a solicitação.  

5.4. O fornecimento dos itens de expediente, artesanato e de material permanente deverá ocorrer 
durante o ano 2026, respeitando o período condizente com a duração de 01 (um) ano a contar da data 

da assinatura do contrato; 
5.6. Saneamento de dúvidas através do contato telefônico, principalmente Whatsapp; as dúvidas com 

necessidade de mais tempo com possibilidade de até 3 dias;  
5.7. A orientação e saneamento de dúvidas durante a execução do contrato deve ser junto à Secretaria 

Municipal de Assistência Social.  

  
  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 242/2025, que Regulamenta a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.   
A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social.    
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características 

exigidas no edital, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências 

estabelecidas.   
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota 

fiscal, obrigatória para entrega do objeto.  
 

  
7.CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, respeitadas as regras de cronologia de 

entregas, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente 
deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de 

compras).  O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao 
CNPJ ou CPF da mesma.  

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata.  

Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 
a matéria.  

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

Obs.: No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento 

contar-se-á da data de reapresentação da mesma.  
  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
  

Conforme disposto no item 4.3, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços.  
  

9 -  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
  

R$ 211.335,62 (duzentos e onze mil trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, conforme orçamentos em 



anexo, nos termos da lei 14.133/2021.  

 Para o mapa de preços foram colhidos orçamentos junto ao Banco de Preços.   
  

  

9 -  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação 

orçamentária:   
 

 
Projeto/atividade 2028 - 3390.30.16 – Material de Expediente;  

                                       4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; 

                    RV: 1003 
 

Projeto/atividade 2032 - 3390.30.16 – Material de Expediente;  
                                       4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente;  

                                       RV: 1072/1086/1057 

 
Projeto/atividade 2065 - 3390.30.16 – Material de Expediente;  

                                       4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; 
                                  RV: 1154 

 
Projeto/atividade 2066 - 3390.30.16 – Material de Expediente;  

                                       4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; 

                                   RV: 1075 
 

Obs: Serão utilizados os recursos remanescentes da Medida Provisória nº1218/2024, para a Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade conforme especificação regulamentada. 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000/2026 

 

 
 

Ata de Registro de Preço que entre si firmam o 
MUNICIPIO DE PLANALTO e a empresa 

__________________________ objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE ARTESANATO, EXPEDIENTE E 

MATERIAL PERMANENTE, VISANDO A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME 
DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

 
 

Aos ___ dias do mês de ____________ de 2026, nas dependências da Administração Municipal de 
Planalto/RS, sito à Rua Humberto de Campos, 732, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, 

representado neste ato pelo Sr. Cristiano Gnoatto, Prefeito Municipal, nos termos do art. 82, da Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela 

autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação 
através do Pregão Eletrônico nº 18/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e 

Equipe e Apoio, homologada em __/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 

participantes da licitação, com critério de julgamento por Item, observadas as cláusulas estabelecidas 
no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 

 
1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens especificados 

no Anexo ___ do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante 
dessa Ata. 

 
2. VALIDADE 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de 

conformidade com o estabelecido na Lei n.º 14.133/2021 
2.2 Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 065/2022, a Administração não 

está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação 
específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de 

contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 
3. CONTRATO 

3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato 
com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 
4. PREÇOS 

4.1 Os preços ofertados pela(s) empresa(s) na licitação serão devidamente registrados, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
 

ITEM 1 LICITANTE VALOR 

1ª colocada (nome da empresa) R$ 

2ª colocada ... R$ 

3ª colocada ... R$ 

 

4.2 Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do 

licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que 
mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante 



vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, 

conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.4 Na hipótese da alínea “c” do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio 

econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço 

reequilibrado. 
4.5 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, 

através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas 

fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.  
4.6 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de 

mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  
4.7 PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS 

ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU: 
 

 

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico 
financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que 

verificar: 
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a 

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, 

deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão 

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do 
contrato; 
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 
incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para 

menos.” 

 
   

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 O fornecimento dos itens se dará de forma parcelada, mediante solicitação dos 

produtos/serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, 

encaminhada ao Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente 
com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao 

licitante a respectiva autorização.  
5.2 As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida 

pela Administração. 
5.3 Deverá ser fornecido os objetos da presente licitação conforme solicitação, em até 30 (trinta) dias, 

contados da ordem de fornecimento, nas quantidades e especificações, conforme requisições de 

fornecimento emitidas pelo Órgão de compras à pedido da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

5.4. Os produtos deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
5.5. Caso seja constatado que os produtos entregues não correspondem em qualidade, descrição e 

especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem 

qualquer ônus para a Administração. 
5.6 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) 

produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de 
contratação, que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.7 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no 
caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados 

pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados nos seguintes 

prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até 02 (dois) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de 
irregularidade seja posterior à entrega. 

5.8 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo 

administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução. 
 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com 

consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de 
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 



a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;  

c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem 

aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, 
ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a 

respectiva documentação da situação alegada; 
b) falecimento do registrado.  

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da 

Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os 

demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da 

presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, 
se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses: 

a) quando por razão de interesse público;  
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e 

não houver êxito nas negociações. 

6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão 
feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o 

licitante, da ata de registro de preços. 
 

7. PENALIDADES 

7.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo 
estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da 

assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual será 

considerado inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um 

ano); 
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois anos). 

d) Deverão ser observadas ainda, as penalidades descritas no edital. 

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão 
calculadas sobre o valor da nota de empenho. 

 
 

8. FISCALIZAÇÃO 
8.1 Cabe a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social proceder à fiscalização rotineira dos itens 

recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na 

proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que 
não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários 

preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3  As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo 
de 3 (três) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências 

necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo 
para a aplicação das penalidades cabíveis. 

8.4 O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade trimestral, de forma 
a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 

indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 



14.133/2021. 

 
9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 
horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 

como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso 

fortuito ou de força maior. 
 

 
10. FORO 

10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 
Foro da Comarca de Planalto/RS. 

 

  
 E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada 
pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, e pelo(s) Sr.(s) _________________, CPF nº  

______________, Carteira de Identidade ____________, representando a(s) EMPRESA(S) 

REGISTRADA(S). 
    

           
 

Planalto/RS, ___ de _________ de 2026.  

 
 
 
 
_________________________                           ________________________ 

 REPRESENTANTE LEGAL                                   CRISTIANO GNOATTO 
  P/ CONTRATADA                                         PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


